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ARACATI-

1,0 - OBJtrTO
Ll - Registto de Prcços para Íiüurâ e cvenltral aquisição 

'le 
iestc rápido COVID-I9, pera

2.0 - óRGÃo R[sPoNsÁvEL
2.1 - Prefeitura Municipâl de Aracâti/CB atÍâvés da Secretaria de Saúde'

3.0 - JUSTIFICÁTIVA
3.1- Considerando a Deccssidade de rcalização de teste RT - PCR para do covid-19 e

diâgnôsticodadoençaporinfecçãopol.coronâvírus,âfimdeidentificaroscontaminadoserealizaro
blolueio deste paciente c seus contactantes, pois é um teste fácil de ser executado., que em no máximo 20

,"inl,ià., tui o ,".uftuao, com a agilidade do ieste RT-PCR antígeno, mais rápido é o rcsultado e maior é â

chancc áe conter a disserninaçãJdo corolavírus, pois mais rapidameDte é feito o bloqueio e isolamento

social do paciente, familiares, colegas de tÍabalho, dentre outros possíveis contactantes'

Considerando que qüallto mais cedo se fâz a intervenção clínica (fârmacológica e não farmacológica) e o

isolarnento do paciente positivo, maioíes são as chances de não agravamento da infecção pela corona vÍrus'

por isso que é impoúaite a detecção precoce e segura da presença do vírus.do paciente, o qual pode ser

ieita através do teite RT-pCR antígeno, essc teste pode ser utilizado para âuxiliar no diagnóstico inicial do

"oria_is "," 
pu"i"nt". 

"orn 
sintom'as ciínicos da iÁfecção por Sarscov-2, o teste proporciona um resultado

a" t,iug". l,',Liot mais rápido e preciso er,r co»rparação âs demais técnicss de teste, pois ele ide»tifica a

p."r"nio do antígeno, oti seja, àa parte da corona virus, identifi§ândo assinl os pacientes que estão

iontamina,los atrÃ,és da corfirmação da preserça do vírus no organismo do infectado, estâmos observando

números da covid-lg en queda, tanro de casos, como de internagões c óbitos Esle é o momento em que

Jev",ro, to,ru. 
"ui6ndo 

pàra .ão arnpliar pequenos südos da doençâ Com â colaboração da população'

essâ avâliação de testagem em nosso mu»icípio se deve pelo grande fluxo de pessoâs que visitam nossa

aiãna", fo.'." t utt a"itm grande polo de turislno, tendo àssa preocupação conl.nossos mLrnícipes é muito

inipàãit" t", .,.u ut"nçãoiara que scjam feitos periodicamente testagem, considerândo qLre' destâ lbrma'

".i'à.o. 
fur"rao ura tusca ativade pÀssoas corn suspeita, sejarn assintomáticas ou não. Podernos, assiDl,

iderltificar e barrâr a circulação do vírus

Ateldendo a essa situação exccpcional que demanda medidas rápidas e cflcazes, sllrge â necessidade da

uqu;tiçao a" t".t" nf-p'Cn lCovid 'tS), devendo tâis itens serem destiDâdos para ütilização nas seguiÍrtes

uriidaáesi Unidade Pronto Atendimento (UPA), Hospital Municipal DR Eduardo dias e postos de saúde

deste municipio.

Faz-se necessário adquirir 40 000 (quarenta mil) testes RT-PCR, os quâis seúo empregados nos

àialoOst;"os de pacierries sintomáticos do Covid']9. A quantidadc de teste a ser obtidâ justificâ-se pelâ

necãssidade de ;ferir todos os casos suspeitos e otifióados no municipio do Arâcâti, em virtude da

declaÍação de pandemia causada pelo covid-19 (oMS)

Desta forma, a aquisição dos referidos produtos se destina a atender as necessidades das referidas unidades

;; ;;; ;; enfre;tamento do càvid-]9, confonne boletim epidemiológico' com as seguirtes

reco,nendâções;
I Co;siderando também a necessidade urgente de ampliar as testagens, principalmente dos grupos

lnais vulneráveis;

I Intensificar ô monirorâmcDto dos câsos c contirtos por meio das equipcs da IrsF, alrâ!'és de Lruscâ' 
"i;r",," ""..,ia"a", 

risitas domiciliârcs, corr lcalização de tcstes r'ápidos dos câsos suspcitosfflc

sê s contâ1os. idosos acamados. en1rc outrosl
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.I.O - DA ANIO\TRA DO Vf N( f DOR I

,1.1 - Após a fase de lêuces o Prcgoeiro suspendeú â licitâção parâ r elltrega e avaliação da anlostra pelo

licitentc arremâlante, que devcrá seguil âos seguilltcs procedimenlos:

4.1.1 - A licitanie classificada eln primeiro lugar dcclarada vcncedora do cerlâme deverá apresentar

âlé 72(Setcntâ c duâs) lroras após â suspensão dâ licitâção, mellcionrdâ no subitenl 4 1, duas aDrostrâs do

respectivo produto, pára fins de análisc lr verificação, r,om o objelivo de atcstar a eqtlivalênciâ do ilenr

oferlado corr o prcterrdido ncste edital

41.2 - As âmostlas dcverâo ser enlregues na Scde da Cornissão Pernlanentc de Licitação Itua

Santos Dumort 1146, Ccntro, CEP: 62.800 000, Amcati, Lstâdo do Ccará, devcndo vir rras strâs

enlbalugeDs padronizadas e aprop|iadas contcndo o nome da licitanle, o número do pregão e devcrão

obeclccér as exigôncias da ANVISA e âo Códigô de Dcfesa do ConsuDlidor.

4.1.3 - Dãverão ser' ap|csentados, juntamenlc coln as â0lostrâs' o Íespeclivo registro c autoriz:tção dâ

Agência Nacional dc Vigilárrcia Sanitáriâ - ANVISA.
4.1.1 - A licitante quc Dão entr'cgaÍ anloslra e seu rcspectivo rcgistfo e autorizaçào da Agônciâ

Nacional dc Vigilânciâ S;nitária ANVISA do item por elâ arre.ratado serh dcs.lNscificâdâ. sendo

convocada â licitênte classiÍlcada en scquenciâ pal.a apreselltaçào das suas anlostltls

4.1.5 - Não scrá pelnilirlo fazer entregas âdicionâis ou substituição dâs âlnoshas c/ou respcctivo

regislro e aulorizâção da Agôncia Nàcional cle Vigilânciâ Sânitln ia _ ANVISÀ já apresclltados para fins dc

adeqLrá-las às especificações constânies dcstc edità1.

4.1.6 - As amostras scrào submctidas â ânalise visuale a lestcs de conlolmidâdc a fiDr dc verificar a

qUalidadc do prodLtto apresenlâdo de âcordo corn o TeDno dc Referência e ooma legislação vigente, seDdo

cDritido pêr'ccer técnico coln o rcsultado dt análise.
,1.1.7 O resullado das anlostras serll i0Íormado âpós â stla enlrega aí'aYes do Sistena BLL con a

classificâção da licitante pâra a próxina ctapâ di licitação, ou a convocação dâ licilântc classiflcada en1

sequcnci; pâra apresenlaçâo de 
"i 

a amost, n, estaudo os rcspeotivos parecercs téonicos constârtc dos âutos

Co proccdirnenlo licitatório para consulta por paÚc dos inlercssâdÔs

4.1.8-CumpresâliclÍarqueaâ\'aliaçãodeanlosimsnãosubstitüiaverificaçãoobrigatóriapâraÍins
de recebirnento e aceite, prcvisÍa no â11. ?3 da Lei Ir" E.666/1993.

5.0 . RICEBIMENTO I' CRITÉRIO DE ÀCNITÀÇÃO DO OBJETO
5.1 - o rcccbimenlo do objelo scrá l'eito rle fblma parcelada, devendo ser eilrcgue no pmzo e local

designâdo pel.r Administraçâo, conformc o estabelccido na Ordem dc Irornecilncnto'

5.2 - A ôontratatla sujiitar-sc-á à fiscâli7ação dos produtos Do âto dâ cntrcga, rcservando sc a

Adnrillistragão o direilo dc não proccder âo rccebimellto, câso não encontrc os Inesnrcs enr condições

sâtislatórias.
5.3 

^ 
Contrâtada LleveÍá cumprir obrigâtoriarrenle o prazo dc 07(se1e) dias as ent|egas solicitadas pela

A.inriristração, salvo em caso cle altcraloes, quc de\'erão ser conlunicadâs em um prazo iÚirior às 48

horês,
5.4 - No alo das cntfegâs, caso os produtos sejâlr recusâdos, os nlesmos scrào devolvidos, dcvendo havct'

rcposição dc lcordo corn ls exigencias cditêlíciâ§

5 i l.,ia ausência de um ou nrâis itens solicitados, o fornecedor deverá consullar â Adnillistração quanto à

,rt 
"tirriiçao 

pu, u,, produlo sinrilâr, coln dois (lias de ântccedência 
^ 

solicitação dcverá ser acomPanhada

da juslificatiyâ 
",n 

oté ,loi. dias antcs da enlrega e cncarniDhada :i Contratanlc, que deliberarti sobre â

aceilação ou Dão do pediCo forrlulado.
5.6 - 

'o 
reccbimento do ob.jeto, pela Adlrinislração, Llir se_á por nreio dos seguintes procedinlcntos'

obseNândo o disposlo tro aÍl. 7;l da Lei Fcdeml n". 8.666/9i:

a) Provisoriamente, pârâ cíàito dc poslerior verificação da coDfo lidade do olrjcto conr as

"tpãiflãçoã "-ttiaui 
no'lermo dc ReferênciÍr' e, ercontrada algulna irregtrlaridade' será llxâdo

prazo pâra correção pela conkatada;
L) neiinitivtmetrt", mediante â verificâção do atcndimento às especificações contidas no Termo

de RcÍeÉDcia c conse(1!rcDte âceitação.
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6.0 - Esplc['IcÀÇÕÍ]s Do ol]JETo l

6.1 - Dc\erão ser rigorosanlenlc atcnclidas as cspeciÍlcaçÔes colrstantes da tabelâ âbaixo:

?.2. Esta licitâção é composta por apenâs 01(u,r) e esta destinado pÂra ampla disputa'

7.3. O valor estimado parâ contratação, se não constaÍ expressamente no edital, possuirá caúer sigiloso'

fundanentado no art. 15, § 1 do Decreto Federal n" 10,02412019, e será disponihiliTâdo exclusiva e

permanenlemenle aos órgàos de conlrole e{terno e inlemo

i.4. Sendo imediatament=c tornado público somente após o ence,âmento da fase de lânces (fundamentado

no art. 15. § 2 do Decr€to Federal n". 10 02412019).

7.0. TIPO DE LICITAÇÃO
7.1 - Menor Preço por item.

8,0 - MODÁLIDÁDE DE LICTTÀÇÃO
8.1 - Pregão Eletrôr1ico.

IO.O - VIGÊNCIA DA ÁTA
1 0. 1 - A V igência da Presente Ata de Registro de Preços terá a duração de I 2 (doze) me§€s â contar da data

de sua assinatura,

11.0. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATÀNTE
l1.l - Sâô devercs dâ CONTRATANTE:

1t]J - Ef"t,-, 
" 

p^g"..Ú" à Contratada, de acoldo com o preço e oondições estipuladas em sua

proposta de preços;
1t.i.2 - E,,igi. fi"I"u.primento do Contrato pela CONTRATADA;
11.1.3 - Promover o acompanhâmento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos

quantitâtivos e qualitativoi, ânotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à

óontrutudo u, oco..ê,',"ias de quaisquer fatos que, a seu critério, exÚam medidâs corretivas por pâfie

dâ mesma;
l1:i-4 - áelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou

implícitas;
11.1.5 - Permitir o acesso dâ Contratada rros locais de entrega do objeto, quando dâ execução do

contrato, respeitado âs normas internâs (seguBnça e disciplina) da contrâtante

Dcscrição do I{enl

I

Írirs PIDõ-ouILl e ANrfc ENo,{c.
I-lspeciÍlcação: O teste rápido para o ANTiCDNO (Ag) da COVID 19 é unr

inl unoensa iocolorimét ico de flLrxo lateral, para detecção qtrâlitativa do

nntigerro do COVID-19 cm anroshas de SW^B da nasolaringe Prazo

valiàrdc maior quc l3 rlreses. O les1e dcve ter Scrsibilidâde rnfuima de

96,7% c Especificidadc mínirrâ 99% lrcntc ao RT PCR Coln aprcsenlâção

dc caixas conr 25 dispositivos dc tcstes enlbâlados illdividuallncnte. 25

tubos de iampão de extrâçào,25 tanrpas gotejâdorâs com filtro para lLIbo e

25 swabs pârâ colcta dc amostra cmtrâ1âdos individLrallllenle, I supoÍe dc

papel e lSrvab pa|a Contlole Posilivo embalâdo individtralmente c I Swâb

pam Conlrclc Negalivo crttbalado individualnrcnte Tenpo de leit ra parâ

rcsultado. nráximo de l5 inutos.

APRDStrNTÀR REGISTRO E AUTORIZAÇÃO DÀ ANVISÀ

Unidadc 40.000

Ilem Unidâde Quântidâd
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12. L l - Fornecer o objeto de âcoldo cont as c\lccifi(nçõe§ e qudntitcti\ u5 e\tflb"lecidos neste Editâ1'

;; ;,"p"",; de p.eços 
".ncedorn 

tlo ce,t,r,rrc e .o tcrmo dc (ontlflI(r, ôblludndo-se a snbstiltlil'

aÀuiie§) nm acliado(9 conforme(s) Pela CON'[R^TANIE, Llenho do prazo nláxin]o dc dois dias' a

contar da dn1â da nolificação;
12.1.2-l)agariodososh'ibtrlosque,diretâouindireianlcnle,irlcidamsúleofÔrnecilnenlodo
objeto, iuclisir,c as conlribuiçôes plevidcnciár'ias fisoais c parafiscais, FGI_S, PIS' emolunrenlos'

seguros de acidentes clc trabaiho ctc, ficando excluída qualquer solidâricdade dâ CONTR,A]ANTE

i"i_ .r"",*it âutuações adminiskativas e/ou judiciais umâ vez qllc n illadinrplôncia da

ôoN]]t,{TADA, .o'rt,elerênciâ às suas obligações, não sc translbrc à CONTRATÀN l L;

12.1.3 - Arcar com eveniuâis prcjüizos catrs;dos à CONTRA'IANTE e/ou â tlrceiros' provocâdos

pol irreliciência ou irregLrlariàaác conretida por scus empregados otr plepoíÔs envolvidos na

exccução do contr'ato qLle não tcrão nenhum villculo empregalicio com a adminisnrçiu'

12.1.4 - Fâcilitar a âção da I"ISCAI-1ZAÇ^O no Íbrlecirnenlo do otrjelo, prestando' plontancnte' os

esclareoincntos qtlc foren solicitâdos pela CONI IIAT^NTE;
12.1.5 - Manler durânlc tod" a cxecuÇáo r1o 

"onkato, 
em coDrpatibilidâde com âs obrigaçares por ele

âssumidas, todas as condiçõcs de hâbilitâçâo c quâliÍicagão cxigidâs lla licitação;

12.1.6 ,,fceirai nas nlcsrnas condições conlraluais, os acréscimos ou supr'cssões quc se llzeren

necessátios. nos lcrnros do attigo 65 da Lei n " 8.666/93'

13.0 - PAGAMINTo
13.l - O pagamento scrá efeluÍtdo propoÍcional cnte ao que lor solioilâdo pela Conlrâtante' ern até 30

(trinta) diás àontados a pirtir da data da irPrcselltação da Nota Fiscal/Fattrrâ pcla Colltrâtada;

li.z -'u"u"ndu erro ná aprcsentação d.! Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que irnpeçâ a liquidação da

C",n...,, o n.err",'r,, lrLilri fcr,dclrle alc qrrc r Co"r-rlarld lr'ori'Jerr:ic a§ 'rrcd:dd" r'rcdJurn'' \(\l r

i' i, ;,"... , , 
' 
o_ ro p.rrd r, !'.,.'lclrlo 'rlictar'_'e.r cp"' a cu"rpr'o\J;ro d:r regtr'rri/'rçiu rl' 'ilttir;'u rJ'

âcârrctando qualqucr ôrrus palê a Conlratante;

ll.3 _ 
^ 

Contratada |cgirlannente opta!tc I)elo Sirnples Nacr"nrl iníLtrrldo pclo Arl' 12" da l'ei

Complemcntar n' 123/06, não soflerá â rcte;çio qu"nto aot inlpott" c conlrihuiçõcs abrângidos pclo

refcrido regime;
flJ - o i"g",r"u" seÍá eleluado por nrcio dc h'ansferência bancária em conta corrcrte' ra agêucia e

estâbelecinrcnto bàncário indicado pelô Conlratada;

iii -',t ó"iu*"r" não se lciponsabilizar'á por qualquer despesa que venha a ser c1-ctuada pela

Clontratâdà, que poNcntura não tenha sido 3"'rltd' no contrâto:

i:.0' 
-,t 

i;fr"*çã" a" pagâncnto ficâ condicionadâ à apresentâção dc docurncntos err orighais' xelocópia

""o,rrro,rfruàut 
ào. origiriais ou r1c xerocópia autclrticade, da regularidadc parâ conr âs Fazendas Fedcl'al

fóNrj i'if".t Federais), tstarlual (CND llibutos lstaduâis), Municipal (CND'lribtrtos Municipais) e

Trâbalhista (CND Trabâlhisfâ);
t:.i - Nclrt,i,,rl pug","o,1o se;á efetlrado à CoN l RATADA, enquanto pendente dc liquidação por qualqucr-

"i, 
ig"ia,i rlii",ri"L", sern que isso gere Llircito à âltcração dos plcços, otr de conrpensrção 6nancei.a por

âtrâso de pâganreDto.

14.0 - DESPESÀ
i+.i - A.0""p".0, decorrentes das conlmtaçõcs oriundas da prcse e Atâ, cofferão à contâ de dolâções

orir*,uarir"'"outig*dâs nos rcspeolivos o,çanttntos '"u'iicipnit 
vigenles' em íâvor da Secrctaria

üi;;i;i;;l ;; ciaaaãni, e Deseivolvimento Social,:i época dâ exPedição dâs competentcs or'lens de

compra/âutorizâções dc fonrecimento.

15. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITÀ'IóRIO
15.1 , O Lioilânte devcr.á obscrvar o nrais âlto padrijo de condutâ élica durânte o Proccsso de Licitação c nâ

execução do Contrato, estando srÚeito às sÂnçôes previstas na legislação brasjleira'

15.2 - O pregoeiro oü autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos

especialistas no assunto objeto desta licitação

pôr técnicos ou

"x\
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15.3 - Definiçôes de pÍáticas coüuptivas compreendem os seguintes atos:

a) Suborno: âto de oferecer, dar, rcceber ou solicitar indevidamente qualquer coisa

de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços'

seleção o contrataçâo de consultores, ou a execução dos contratos

correspondentesl

b) Extor§âo ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaçâs de dano à

pessoâ, à reputâção ou à propriedarle, o processo de âquisição dc beDs ou

serviços, seleção e coDtratação de constlltores' olt a execução dos contÍâtos

coffespondeDtes:

c) trraude: lalsificação de infonnação ou ocultação de fatos com o propósito de

irfluenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de

consültores, oll a execução dos contratos correspondentes em detimento do

Mutuário ou dos outros participantes do referido processo:

d) Conluiol âcordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preÇos

âúificiais, não comPetitivos:

16.0 - PENÀLIDÀDES
iú.i - o nao 

"u,rp.irn"nto 
das obrigâções pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital'

AÍâcati/CE, 0l de Dezembro de 2021.

c.istia ne e.a$v i ei ra el 
"cs

SecÍetária Muni\pat de Saúde
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DATA DL ABER I U It^: 22/1212021.

ItonÁnto De ,tggR l'uRA: o9h3om.

6.D ARACATI-

ANtrXO II
NIODEI,O SUGISTIVO D[ PITOPOSTÀ COMtrRCIÀL , .

(colocar em papeltimbrado) /{, .44 '.
Éo".?2-^*à

À PREFEITURA MUNICIPALDE ARACATI/CE \i'' --n- -)
['ROC[SSON.'] 10.027/2021 - SRP. . I
MODALIDADLI PRtrGÃO ELETRÔNICO PÀRA RDGISTRO DE PREÇOS'

OBJETO
n irnn,t" p,"ç,,.. p"* ft,tr., 

" 
*"rtr^l 

"qrGiçl,.,t"r.tt.,il'ia" 
COVTO-19, para ateidcÍ as necessidades das

lÍridâdes da Sccrelaria de Suirde do Munícipio de Arâcati CD.

te, Descriçâo do ltem Uridtrde Quântidâ(le M.rrcâ
Registro nâ
ANVISA V. Unitário V. Total

,, PREENCHER CONFORME OS II'ENS INTERESSÁDOS E DE ACORDO COM O TERMO DE
REFE,RÊNC]A *

PRÁZOS

Validade da 
^iâ 

do dc 12 (DOZII) MESES.

Vâlidade da : 90 (NOVDNTA) DIAS.
p.-" a" -t,.er, Oi(S.t") dias após o rcccbiment! q! aI&fffS9

Obset1âçõesl
. O licitante rlcclala tluc tenr o plcllo conhscinrenlo, aceitação c cumprirá tülás ds obrigâções conlidas no

rnexo I - Te|mo dc ReIerê0cia destc cdital.
. lndependcnre ,:le dcclarâção cxpressa fioa subentcnd a quc no valor proPoío cstãÔ ircluid'rs todâs âs

dcspesas ncccssáriâs à cxecução dos serviços, irrclLrsive as rclacionadas com:

- encâÍgos sociais, trâbâlhistas, previdenciários e otttros:

tributãs. taxas e taritàs. emolurnenlos, licençâs, alvarás, mrrltas c/ou qualquer hÍi-açÀe\,

- seguros em geral, da irrÍ-oÍuníslica e de rcsponsabilidacle civil parâ quaisqucl danos c pr-ejuízos r:ausodos

à C;nnatantc;/ou â tcrceiros, Scrados dketâ otl indiretàmcnte pela execttÇão dos scr\ içus'

(locâle dalâ)

i(rr irnba e a..ir,1tr,rÂ do reprc.cr'r:rrrle lcgrl)

Av. DrogÔo do Moí,23C. Ceniro, A'ocoli-CE- BrosllCEP: ó280G000
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BLL - BOLSA DE LICITÁÇOES DO I]R\SIL
N,úr*
Râzào Soo L:

Itxnro dc Ati\ adc:

UF:

CEP: CNPJ:

RC:

Irnail:

i-mâi1pea iúoflnativo dc cd 1!l

ME/EPP: ( ) SII"I ( ) Niio

l. Por meio do preseDtc Terrno, o Licitante acima qualificado manifesta sua âdesão ao RegLrlamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil do qual declâra ter pleno

conlrecimento, em conformidade com as disposições que segue .

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha â participar;
ii. observar e cumprir â rcgularidade fiscal, apresentando a documentação cxigida nos editâis para fins de

habilitação nas licitações em qüe for vencedor;

iii. Observar â legislação pertiDente, bem como o disposto no Estatuto Social e nâs demais normas e

regula;nentos eipedidos pcla BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
iv. Designar pcssoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III'l
v. Pâgar âs taxâs pela tÍilizâção do Sistema Eletrônico de Licitâções.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema cletrônico de negociação implica o pagamento de tâxas

de urilização, conforne pr;visto ,to Anexo IV do Regulamento do Sistemâ Eletrônico de Licitaçôes da BLL -

Bolsa de Licitagões do Brasil.

4. O Licitaate autorizâ a BLL Bolsa de Licitações do Brâsil a expedir boleto de cobrança bâllcária refere te

às tâxas de utilizâção ora refcridas, nos prazos e condições defi[idos no Anexo IV do Regulamento Sistema

Eletrônico de Licitações da BLt, - Bolsâ de Licitâções do Brâ§il-

5. O presente Ternto é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitanto,

medi;»te comunicação expr;ssâ, sem prejuízo das responsabilidades assu'nidas durante o prâzo de vigência

ou decorrentes de Degócios realizado e/ou ern andamento

ô ficitante assume i responsab ilidade de pagamento dos valores devidos até a datâ da últimâ utilização do

Sistemâ, e/ou âté a co;clusão dos nogócios em andâmento. Responsabilizando-se pelas informações

prestad;s neste Termo, Dotadamente âs i;fonnações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do

Sistema, devendo, ainda, iniormar a BLL - Bolsa de Licitaçôes do BÍasil qualquer mudança ocorida

I-ocal e data:

xtriol.izx(lus tom l'irnr:' rt'(,,nho{idr e'r' c:'rl(iri1,)

PI\ÊI]EIIUIIA DO

ANEXO III
PRIGÃO EI,ETRôNICON]" 10.O7'D1.SRP

TEIIi\IO DD ADESÀO AO SISTIMÂ DI] PREGÃO DLE'I'RôNICO D'\

ARACAT

Av- DrogÕo do MoÍ,230. CenlÍo, 
^rocoli-CE- 

SrosilCEP: ó2800 000
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PRTIiIITI.]RA DO

ARACATI

ANI]XO ttI,I
PIIECÃO LLETRÔNtCO N'10.027/202I - SRP

ÀNDXO AO TER}lO DI] ÀDDSÃO ÀO SISTLNIA ELETRÔNICO DE LICIT
BLL - BOI-SA DIi LICITAÇOtrS DO ]]RASIL

INDICAÇÃo DE usuÁnto no slstnvtA

Razio Socirl Llo Licilanlc:

I

CPI::

2
CPF

E maill

l
CI'F]

O Licita|te recorhcce que:

i. A Senha e a Chavc Elctrônicê de idelllificaçâo do usuário parâ âcesso âo sistenlâ §ão de r'lso exolusivo

de seü titular. uão cabelrdo ii BLL - uolsr de Licitações do Brasil nelrhunla responsabilidade Por

evcntuâis dallos ou pre.juízos decorrentcs de serr uso indcvido;

ii. o cancelalnento clc senha ou de châvc Elelrônica podelá ser làito pcla BLL - Bolsâ dc I-icitâções do

Brasil, nrediântc solicilação escrita de setl tittrlar ou do Licitante;

iii. A pe;da dc Senha ou .le Chflve Illctrônica ou a quebra dc serl sigilo dcverá scr corrLtnicacla

ünediatâmentc à BLL Bols. dc Licilâ9ões do Brasil pârâ o necessário bloqueio dc acesso;

iu. O I-;"itort" será t'esponsável por todas âs pl.i,postas, lanccs de preços c traDseÇões efetuadas no

sistcnla, por seu usuirio. pot.sua conlâ c ordcnt. assümiltdo-os como fiínes e verdadciros; e o rão

prgunt"rin,ln, taxas crrscjarh â sua inclusào no cadastro de inadirrplentes dr BLI' Bolsa dc

Liãitaçocs do Bmsil, no Sciviço rle Proteção de Credito e no SERASA e ao atrtornátioo cancelâmento

de sua Senha ou de Chave EIelrôllic.l.

Locâle data:

{,.t ""iu"tuffi".tó"iu1

a

Av. DÍogÕo .lo N4or,23O. Cenrío, ÀÍocoiiCE - SrosiLCEP: ó2800_000
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,m PRUI:lllTUlar\ DO

ARACATI-

ANLXOIV
PRtrGÀO ELÜTRÔNICON' I(|.M72O2I -SRP

cus-toP[I-AUl'lLIraÁÇÂODO SISTEItr4

STOtrITN'IEPAIIÀOK)ITNIIC X)RVNNCEDOR

Editais publicâdos pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o vâloÍ do ltem âdjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Itemadjudicado, cobÍados

m;diante boleto bancário em favor da BLL _ Bolsâ de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de pregosl

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o vâlor do Item adjudicâdo, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de mcses do registro) e sucessivas com em;ssão do boleto

im 60(sessenta) dias após a adjudicação - conr limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos Íeais)

por Itemadjudicado, coirados mediante bôleto bancário em favor dâ BLL - Bolsa d§ Licitaçõcs do

Brasil.

O não pagâmento dos boletos âcima mencioDâdos sujeitam o usuário âo pagamento de multâ de2yo e iujos
morató;io; de 10% ao rnês, assim como irrscÍição en1 serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e

OUTRÔ) e câdastro dos inâdimplentes da BLL Bolsa de Licitaçôes do Brâsil e âo âutonrático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelane,rto pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolúçao doi valores eventualmente arcados com o uso da plâtâforma eletrônica no

rc5pecti\ o Ilern câncelâdo,

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ÀSSOCIADAS

A liv,§ conlratâção de sociedades CÉLULAS DE APOIO (coffetoÍâs) para a representação j unto ao sistema

de PREGOES, não exirr,e o licitante do pâgamenfo dos custos de uso do sistemâ da BLL Bolsa de

Licitaçôes do Brasil, A corretâgem será pâctuada entrc os o licilânte e a corretora de acordo com as regrâs

usuais do mercado.

DAS RXSPONSABILIDÂDtrS COMO LICITANTtr/FORNECEDOR

como Licila tc/Forneccdor! coucordâmo§ e ânuimo§ com todos termos contidos neste anexo e no§

rcsponsâbitizâmos por cumpri-lo intcgrâlment€ cm seus êxpre§so§ t€rmos'

Locâlc drllr

(AssirlxÍur:rs nutorizndâs com lirnrr reconhtcida o cârtório)

oBs[RvÀcÃo: o R 1l I Gl 1 0 llt o R ECONI] EC E R It I RMA

iNÊx,tn copt,t Do coN'rRÁlo soct.,tt' L ul.TltrÍÁs
ti/OU CON| R.'ITO t:ONSOLID^DO (AlJ'l ENTI(/lD''lS)'

(EM CÁRTÓRIO) DÁS ÁSSINATURlS E
/LTDR,1ÇOES E/OA BREVL RELIITO

. 
' 
r.';à..

cl,ql'\
'É".+-,.,f)

Av. DrogÔo do MoÍ, 230. CeniÍo, Aí.rcoll-CE - SrosilCIP: ó2800_000
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I' REFÉI'IURÁ I:)O

(microemprÃ ou empresa a" p"qr.no po.t" ou cooperâtiva na forma do AÍ 34, Lei Federâl n" 1 1 4 88/2007), nos

à..* ad 
"t. 

3" da Lei Compiemenlar n" 123106, e nem possui quahquer dos impedjmentos do § 4" do âÍ citâdo,

estando aptâ a usufruir .lo lmr;mento fâvorecido estabelecido nos aÍs. 42 a 49 da Lei ComPlemenlâÍ n". 123/06 e Lei

ComplementaÍ n" 147l14;

0Declara,sobaspenasdalei,quenaqualidâdedeproponenteeematendimentoaoprovistonoeditaldePlegão
Ér.rÀl"o'r" , insauiada pelà MunicÍpio de Arncâti, não integrê nos§o corpo-social, nem nosso quadro

f,.rncional empregado prilrtico ou mernbio comissionado de órgão direro ou indireto da Administração Municipal.

carimbo e assinâlura do

responsávcl legal

ARACATI--

ÁNEXO V
MODELOS DE DECLARAÇÓf,S

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATíCE,
PROCESSO N."r 10.02712021 -SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELDTRôNICO PARA R.EGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ABERTURA: 2211212021.

HORÁRIO DE ARERTURA: 09h3OM.

Senhora Pregoeim,

Qnme tu ticitítnte) , CNPJ/MF n: , sediada (endercço coÍ Plero)- ' tendo exaninâdo e

atendendo as exigências do Íefcrido Edital do Pregâo, vem apresentar â documentação de habilitação, anexa'

I, (RELACIONAR A DOCUMENTAÇÁO APRESENTADA)

a) DECLÂRÀ, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem lalos impeditivos para paÍicipâr de

licirações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem como, para sua habilitação no presente

proce:so licitatório, âssnn como, que cstá ciente da obrigatoriedade de declaÍar ocorrências posteriores;

b) DtrCLARA, sob as penas da lei, que não mantéú em seu quadro de pessoâl m€nor de 18 (dezoito) anos em

h;rário noturno de trâbâlho ou em scrviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores

de I6 (dezesseh) anos, salvo na condição de âprendiz, a paÍir de 14 (quatorze) anos;

c)Declâra, sob as penas da Lei, que na qüalidâde de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão

áeÍônico do ref;ido edital, instàurada pela Prefeitura Municipal de Aracati/CE, que nâo fomos declarados inidôneos

p!Ía licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferâs;

d) DECLARAMOS que, exanlinamos e concordamos com todas as exigências constantes das €láusulas do referido

lâita ae Rregao em ;umprimento pleno €om todos os requisitos de habilitação, lom os documentos devidamente

atualizâdos na forma da legislaçao vigente, quc se encontrâm dentro do envelope "02" - Documentos de Habilitação,

em confonnidade com o jr;iso vll, atigo 4;da Lei n' 10.520, de 17 /0'll2OO2, paru pa$lcip ção do certame lictuâ1ório

mencionado no prcâmbulo desta;

e) A empresa 

-, 

inscrita no CNPJ n'-, DECLARA €m atendimeDto ao previsto no

edital de Pregão Eietrônico no . que cumpre os rcquisitos legâis para a quâlificação.como

la 2021.

J N ICà\

,4t'à

Av. DÍogÕo do Mor,230, Cenno, AÍocoTi_CE - Brosi CEP: ó2800 000
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PllrFEITUll,r Do

ARACATI

ANI!XO VI
NIINIJTÀ DÁ ÀTA DE RIIGIS'I'RO DII PREÇoS N" 

- 

.

PROCESSO N.": 10.027/2021 - SRP.

MODAI,IDADE: PREGÀO ILETRôNICO PARA RECISTRO DE PREÇOS'

DATA DE AL}ERTUR.{, 22/I2I2O2I.
IIORÁRIC] DI ABERI'URA: 09h3()In.

\ ÁLlt)^nt l2 Mt.\tis { PAltl lR lrA DAI A DA Pl BLIC^( ÀO.

do ano dc 20 , a Profeitura do MuDicípio dc Aracati/CE,Aos dias do nrês de

através d;SecrclaÍia de Saúdc conr sede no endcreço: Ituâ Ccl Alexândlino 1251 Centlo, CEP 62 800-

000, Arâcàti, Estàdo do Ceârá -, irrscrita no CNPJ/MF n.'0?,68'Í.756/0001-'Í6, represcniada, ncsse casol

por (Secrctriúo(â) / OrdenâÍlor(â) dc Despesâs), lcndo corlo Autoridade Strpcrior o(a) Sr'(a) (nolnc do

Secrctár'io(a) ou Ordenâr(a) dc Dcspesâs), inscrilo(a) no CPF sob o n." 000.000.00{l-00 rto uso de suas

âtribuições, cln face da classificação das prcposfas de preÇos no Pregão Elctrónico enr cpígralê, teddo como

fundamento a atâ dc.iulganrelllo c classificaçào das prrlmslas dc pregos, RlrSOLvtr rcgistrâr os prcços Parâ

o(s) scrviço(s) do obicto indicado adjante, srÚeitândo-se as Pârtcs às detcrninações dâ Lci Íl'666/93 c suas

alterações, da Lci n" 10.520/02, para que opcrc seus cleilos.lurklicos c lcgais.

CLÁUSULA I" - I)O FUNDAI{]iNTO LEGÀL
1,1. Processo dc Licitâçào, na modalidade PREGÃO LLD'fRÔNICO N'|u02712021- SRP, sujeitândo-se as

pârtcs às nomlâs corrstantes do Dccrefo Nlunicipal rr" 012, dc 07 de levercilo de 201?, da I-ei l0'520, de

l7l07/2002 c da l.ei n" 8.666/91 de 21.06.93 c slras alleraqões.

CLÁUSUI,À 2, - DO OB.I[I'O
2., CoDslilui o objeto dâ Prcscnte A1a o ltegistl'o de t'rcço para fulüra c evenlual Rcgistrc de Prcços pâra

futura e eventual aquisiçào dc tcstc rápido COVID_19, Para atender as necessidadcs dar; Unidades da

Secret,x iâ dc Saúrde do Mur)ícipio de Amcati - CE.

clÁusut,-,13" - Do PttLÇO
3.' - O I'Ícço oÍêrtado pcla(s) enrprcsâ(s) sigDâthria(s) da prcsenlc 

^ta 
de Registlo de I'rcÇos Íài decorrcrrte

da respecliv.r classiÍlcaçrão no Prcgão Eletrônico que originoLr csta ata, confornr€ se scguel

3.2 No(s) itens(s) decorreDte desta Ata, serão observados os preços, a espccificação dos bens, os

quantitativos, marca;, empl esas fornecedoras e representante legal como tâmbém âs cláusulas c condições

conslântes no editâI, e a proposta da empresâ signatáriâ da proseDte atâ

CLÁUSULA 4'- DA CONTRATAÇÁO
4.1 - Após a âssinatura dâ Ata de Registro de PÍeço, em sendo realizada a co[tratação, será firmado Termo

de Contrato, conforme miDuta a exa ao prescnte Edital, que deverá ser assioado pelas partes no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a partir dâ data de Íecebimenío da convocâção §ncaminhadâ à licitânte vencedora;

NOMI DA LICI'I'ANT[:
INSCRIÇÀO NO CNPJ:
ENDEREÇO:
REI'RESENTAN'TE LEGÀt-:
INSCRIÇÃO NO CPFI
Itcnl
liem

TotalRegistrrjlq

[:=

Av. DíogÕo do À4oí,230. Ceniío, Áíocoii-CE- Brosil CEP: ó28m_000
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(0
PRIiIEITf'IIA DO

ARACATI
à.

4.2, Alteürativântente à convocaçâo para contparecer perante o óIgão ou entidade pira a assiDalura do

Temro dc contrato ou âccitc do instrumento cqllivalellte, a Admillistraçào poderá encalninhá-lo para

âssinatura or aceite dâ 
^.liudicâtáriâ. 

mediântc correspo0dênciâ postal com aviso de rcccbimento (AR) otr

meio elctrônico, para que seja assinado o aceito Do pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar dâ dâta dc seu

recebim(:nlo.
1,2.2. O ltrazo previsto no subitem antcrior podcrá ser prorrogado, por igtral pcriodo, por

so licitação j ustiÍlcadê do âdjudicatário e âccita pelâ Adminislmção

4.3 - Qiralquer solicitxção dc prorl-ogeção de prazo para assillôtura do tcrmo de contrâlo oll inslrulncnlo

cquivaL,re, dccorrentc; desta li"itnçãn,.o,n"ut" será â,alisada sc ap.esenlâdâ antes do decurso do prazo

para tal e devidânrente lulrdameDtaLltr:

i.,t - O p.oro dc'vigência da contratâção, quando couber será de 12 (doze) Dleses Nota Explicative: A

vigência do contrato poder,r ultrâpassâr o ercrcício finâllcciI1r, desde qlre às dcspesas rcÍ-clertes à contratâÇão

sejam integralmcnlc empenhadas âté 3l dc dezenbro, pa|a fins de inscrição ern rcstos â pâgar, conloÍml)

Orientação Noflnâtiva ACtJ n'39, dc 1311212011;

4.5.SeaArjiudicaráriâilriuÍificâdamenterccusar.seâassinâroContralo,poderá§crconvocâdaouh.a
licitante, rlesde que r'cspeitatla ordcnl de classificâção, parâ, depois de feita a negociação, vcrificada a

aceitabiiidade ,1" lr.nporiu " 
.nrrptot'âdos os rcqtrisitos de habilitâção, celebrâr a contralâção, sen) Prcjuízo

dâs sanÇões prcvislas ncstc Editrl c dâs demâis comiDâções lcgais;

4.6 - À execução contmlUal será acolnpanhadâ c Ílscâlizâda por Agcnte Público espeoiallllente designado

para estc ll,,, pela Uniclacle Cc'e,ciaclór.a da Licilâção, cle acordo oom o estabelccido no êrt. 67, dâ l-ei

Federal n'8.666/1993. a ser inlormado qüârdo da Iâvülttrra do instrunrerÍo contratuâl'

CI,ÁUSULA 5, _ DO RECI.]IJIMtrNTO E C'RITÉRIO DE ÀCDITAÇÀO DO OBJtrTO

5.1!;Orecebiln§ntodoobietoseú1.itoa|ellesdefolrlaparcial,ànredidaqucÍàlsendosolicitado,devendo
scr entrcg.c no p,.azo c iocal clcsignaclo pcla CONTR^'IANTE, conÍblnte o estabelecido na OIdcnl de

Fornecimento.
5.2 - A CONTRATADA
CONTRATANTE o direito
salisfâtórias.

sujeitar-se-á à fiscalizâção dos produtos no ato da entrega, .eservando-se a

di não proceder ao recebimento, câso não encontre os mesmos em condições

dever'á cumprir obrigaloriâmente os prazos das entregas solicitâdas pela

câso dc âllerâçôcs. que dcverão ser comuDicadas em um prazo infirior às 48
5.3 , A CONTRAI'ADÀ
CON-IRA I ANTE, sâlvo erl
horas.

5.4.Noatodascntregls,câsoosprodutossejâmrccusâdos,o5n]eslnosserâodcvolvidos,devendohar,cr
reposição dc âcordo corrr as exigências editalíciâs.

5.i - l.,ia ausência dc unr ou urais itens solicitados, o Íàrnecedor dcverá consullar a CON I'RATAN I'E quaDto

{i subÍiluição por unr produto sinilar, coln dois dias de ântecedência. A solicitação dcverá ser acomparlhâda

dâ j,srific;liv; cnr até dois dias ânles dâ enh.ega c cncârni0hada à CON'I RATADA, qtrc delibemrá sobrc a

accitação ou não do pcdido formLrlado.

5.6 - ô r'ecet,i,rcntà do otrjcto, pcla CONI'RAT^NIu, dar-se-á por meio dos seguiftes proccdimeDlos'

observantlo o disposto rro art.74 da Lei lredernl n".8.666/91:
â) !l]jf!.q!l]!!§IlC, Para etêito de postcrior verificação dâ confàrnridnde do objeto conr as

";p;"i|""çi"" "",,ti,1"; 
llo Tenno dc RefeÉncia, e, enconÍmda alguma irregulâridade, seÉ fixado

prazo pam correçào Pcla CON'I RATADA;
irl D"iuiti"rn,",,t", ,rcdiante a vcrifioâçào do âlendiDrenlo às especiÍlcâções contidirs lro Tenro

oL kclc-e,....re cô ..1\l ( .c.cLirx(ao,

CLÁUSULÀ 6" - DO PÀGAMINTO
ãi jó 

rràgnnr"rto .".a cfeluado proporcionâlnrente ao quc for solicitado pcla Contmtalte, err até 30 (triDta)

dias coritaãos a partir da datâ da aprcsentação da Nota Fiscâl/Faturâ pela Cortratadâ;

6.2 - Hnu"n,to..,.o ua apresc0t;çào rla Nota l.iscal/FatLua ou circunslância que illrpeçâ a liqLridaqão d,t

rlespcsa, o pagamento fiiará perrrlcnte tlté que à contralâda providencie as medidas szxleadorâs. Nc!Íâ
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hipótese, o pmzo para pagamento iniciâr-§e_á após â comprovação da regularização da situação, não

acaüetaDdo qüâlquer ôl1us para a Contrâtante;

63 - A Càntratada regularmenie optante pelo Simples Nacional, instit$ído pelo Aú' 12" da Lei

Complementar n" 12310( não sofrerâ a retelrção qualrto aos impostos e coltribuições abrangidos pelo

referido regime;
6.4 - O pãgarnento será efetuado por meio de trânsÍerência bancária em conta corrente, na agência e

estabelecimento barrcáÍio irdicado pelaContratadâ;

6.5 - A Contratantc não se responsabilizará por qualquer despesâ que venhâ a ser efetuada pelâ Conhatada'

que porventura não tenha sido âcordada no contrato;

d.6 I A Liberaçao do pâgamento fica condicionadâ à apresentação de documentos em originais, xerocópia

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, dâ regularidade para com âs Fazendas Federal

(CNd Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trâbalh ista);
6.7 - Nenhurr pagameDto será efetuâdo à CONTRATADA, onquânto pend€nte de liquidação por qüâlquer

obrigação finarice]ra, sem que isso gcro direito à alt§râção dos preços, ou de compensação financeira por

atrâso de pagamento.

CLÁUSULA 7" _DA DESPESÂ
?.1 - As despesas decoffeDtes das contÍâtâções oÍiundas dâ presente Atâ, corr§rão à contâ de dotâções

orçamentária; consignadâs nos respectivos orçanlentos municipâ;s vigentes, cm favor das Secretárias

Municipais i.teressÀ_clas, à época da expediçâo das competentes ordens de comprâ/autorizações de

CLÁUSULA 8,. DO REÂJUSTAMENTO DO PREÇO E DO RNf,QUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO
8.1 - Os preços registÍâdos não sofierão reajuste durante â vigência da Atade Registro de Preços - ARP,

.uluo ,u 
"onáição 

,l=o t"or do item 8 2 desta, utilizan<lo a variação dc índices oficiâis à época do Íeajuste'

g.2 - Na hipótáse de soblevirem fâtos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conssquências incalculáveis,

retârdâdol€; ou ínpeditivos da cxecugão Jo ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do prirrcipe, configurando álet econdmica extraordinária e extracontratuâI, poderá, mediante procedime1to

administmtivo ondl reste demonstrada tal situação e termo d€ âkeração, seÍ restabelecida a relâção que as

pa,tes pactüâram iniciatmeute entre os encafgos da contratada e a retribuição-da Administragão para ajustâ

iemunÉragão,1o serviço, objetivando â manuterlção do equilíbrio econômico-financeiro, na foIma do Art' 65,

Inciso II. AlíDea "d", dâ Lei 8.666193, podendo ser regislÍâdo por simples apostila (§8Ô)'

CLÀUSULA 9, DAS OBRIC {ÇÔES DA /TDMINISTRAÇÂO
9.1 - Fiscalizar a realizagão do serviço conkatado;
9.2 - Zelâr pela fiel execução do objeto e pleno atondimento às especificagões exptícitas ou implícitâs;

9.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

9.4-ExigirdaCoNTRATADAâmodificagãodetécnicâsinadequâdâs,pâÍamelhorqlralidâdenâexecuçâo
do objeto licitâdo;
9.5 - 

"Verificar a adequatlilidade dos recursos empregâdos pela CONTRATADA, exigindo a melhoria dos

selviços dentro dos prâzos previstos;

9.6 - Estabelecer diretÍizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

9.7 - Determinar â paralisâção dâ execução do Contrato quando, objetivamente,

"\4/\

-"x)

llC tt

0\
i!

irregularidade que precisa ser saDâda, agindo com finneza e prontidão;

9.81Conhecer detalhadÍrmente o CoDtrâto e as cláusulas nele estâbelecidas;

9.9 - Levar ao conhecirnento dos seus superiores aquilo que ulÚapâssar às suas possibilidades de correção'

cLÁUSULA 10, _ DAS OBRIGÀÇOES DA BINEFICIÁRIÂ DÀ ÀRP

l0.l - RecrutâÍ elementos hâbilitados e com experiêlcia para tal fim;
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10.2 - Executar o serviço ah.avés dc pessoas iclôllers, assumindo total responsalrilitlade por qtrâisquel danos

oLr lalta que venha a courcter no dcsernperho dc suas íInções, podcndo a CoN'IRATANTE solicitaÍ â

substiluição daquclcs cuiil conduta sejâ jrllgada incollvcniente;

10.3 - I.acilitar i ação da fiscalização nâ iuspcção do serviço, prcstando, plontâmentc, os esclarccitnentos que

lo|em solicitados pcla CONTRA] ANTE;
10.d - A CONTRÀTAD,^ é o6rigêda a reparâr, corrigir, rcmover ou substitüir, às suâs expensls, no lota] ou

ctn pârle, o olrieto do contralo cm que se vcrificârent vicios, defcitos ou irlcoreções resultanlcs da sua

cxeoução.
10.5 - pfigar todos os tributos quc, direiâ oU indiretanrenle, incidâIn sobrc a prestâção do serviço conlrâtado.

inclusive qualrto à mão cleiobr.a, salários, âlincntâção, cstadiâ, cncargos sociâis. trabalhistas e

prcYidenciíriios, assim como lLtcros, despcsas admirist[ativas' riscos, trânsporles, segu«rs e dcmais ônLrs

10.6 , Mânler dUranrc toda a execugão do projeto, cm conrpatibilidade com as obrigaçÔes poI ele asstrnriclâs,

todas âs co|dições dc habilit.rção c qualificâção §xigidâs na Iioitâção

10.7 - A Coi\lllt^TADA obrigâ-se a âccitâr, nas lnes,ras condiçõcs da proposlâ, os âcróscinros otr

supressôcs do valor iniciâl atualiiado clo ob.jcto da Prcscrrtc licilâção, nos termos do art 65, §1, dc I-ei n"

I 666/9',t.

CLÁUSUL,{ 1'" - DÀ VIGT]NCIÀ DA ATA DD RECÍSTRO Df, PREÇOS
11.1 A presente Ata dc RegiÍro de Preços vigorará por um periodo de 12 (do7e) Drescs' conl'rdos â parlir

rla sua publicação, podendo scr pfol)ogâda por iguâl períollo, consoanle lcgislação cm r ig'rr'

11.2 Nos teriros Llo arligo 15, §4" d; Lei 8 666/91 e stras âlterâçõcs, durântc o prazo dc vâlidâdc destâ âta

de regislro de preços, a a;miristiação.ão scrá obrigadâ a corrtratar, exclusivamente poÍ seu intenrédio, o

obictã refclido na cláusula scguntJ.r, porlcrldo utilirar, para lanto, outfos lüeios, desdc que penüitidos por lei,

sem qLrc, desse fato, caibll rec;rso ou inderrizâçào de qualquer espócie às empresas signâlárias'

CLÁI]SULÀ 12-. DÀS ÀLTIIRÀÇÕES NA ÀTÀ DE ITEGISTRO DE PREÇOS

12.1 - A Ata do Rcgisho de Prcços podelt sof|er âlfcrações, obcdecidas às disposições contidas no adigo 65

dâ Lei Fedemln" 8.666/93.
12.r.1 - O(s) preço(s) rcgistrado(s) poderi(âo) scr revisto(s) em dccon'ência do evenluâl redução

claquclcs praticados no nicrcado, ou dc fato quc cleve o cLtsto do scrviço registrâdo, oàbcodo a

Adirinistração, pr'omover as lcccssár'ias negoc ia9ões j ulrto à BencÍiciária da ARP

12.2 - Quando, por molivo supervenieDte, o prcço inicialmcnte registrado tornar-sc strpcrioí lo prcÇo

pr.,ri,'J.lo no rn(r.irJô. :l Adrrrirri .t.rçjo oer elt
12.2,1 Convocar â enrPresâ âdiudicatária, pala negociar a adcqua(la ledtrção do prcço;

12.2.2 t,iberâr a cnrpresá adiLrdicatária do comprolrisso assumido, caso se fiuslrc essa negociação;

12,2.3 - Convocar as rcrnanesceDles Yisan(lo iglral opoÍunidade dc negociâção'

12.3 - Quando o preço dc lnercâdo tornar-se strperior âo registrâdo e Ô prcstador dc scrviço, Incdianle

rcquerir;ento ILrndirntcntado, denlorlstfar â impossibilidade dc cunrprir o comprolnisso) 
'?1 

Administrâção

12.1.1 - I-iberâr o prcstador de sen'iço clo cornpronrisso assurnirlo, sern iriciar prooedimcnlo pal1r

apular'làlta que irrplique eln âplicação de penalirlade, se confirnlado a verâcidade dos Dlotivos

apresentàdos e se a colnunicação ocoffer ân1cs do pcdido para exccutar os scrvlços;

113.2'Co,rvocal os clcnlais preslâdores dc scrviço Yisalrdo iguâl oPorturridade de ncgociação

12.4 - Frustrâdâs as negociações, â AdminisllâÇão prcvidcnciará a revogâção da A1â de Registlo de Prcços'

adotando as medidâs cltbíveis pâra a oblenção de contrataçào lnais vantÀjosâ'

CLÁI]SULA I3'- DO CANCELAMINTO DA ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 - A p|esente alâ de regislro de preÇos poderá scr canoelada de plcno direitoi

13.1,1 - Pela âdmirislr'âçào quando:

a) a delentora não cumprir âs obrigações conslantcs destâ Ata dc llcgistro de Pleçosl
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b) em qualquer das hipótescs de inexecução total ou pârciÍtl na execução do serviço, a critério da

adm in istração;
c) Os preços registrâdos se aprescntarem superiores aos

ARP não aceitar reduzilo;
praticados ro mercâdo; c a beneficiária dâ

d) Por razões dc ilrteresse público devidârne|te demonstfado ejustificado pelâ administrâção;

13.7.2 Pelâs sillllaláriâs, qLrândo. lrediân1e solicitaÇão por escrito' colllplovarem estar

inpossibililadâs de curnp|ir as exigências destâ Ata de Registro de Preços, ou, a juizo dír AdminislaÇiro,

quando conlprovada a ocoffénclâ das hipótcses preris{as nos ads. 77 e 73 e na lonra dos znls 79 c 80 da l-ei

Fcderal 8 666/93.
13.1.3'Asolicitaçàodassigllalti|iasparacàncclâmentodospreçosregiStrâdosdevelásellorüulâdâ

cont a ânrecedência de l0 (iÍinta) dias, facultada à AdrninistraÇão a aplicação das penalidadcs, caso não

aceitâ as razões do pcdido.
13,1,4 - A conunicação do cancelâmento do preço lcgishado, será feita Por correspo0dênciâ com

aviso de receb imcnto, j u nlândo- ss o comprovârÍe âos âtrtos que dcranr origem ao Registro de Preços'

13.1.1.1 - No câso de ser inâcessi\'€l ou ignorado o endereço da Berreficiária da ARP, a

colnünicêção seli leita nredianlc publicaçào no órgão de divulgação oflcial do Município, considerando-sc

cancelado o rcgistro nâ data da publicâção oficiâ1.

CI ÁI \I LA I4'. DASPI:\{LID{DESES{\(Õ[5
14.1 - A licitante e a be|ctlciária dâ ARP que incoffanl em inlrêções âdministraiivas stlieitânr-se às seguinlcs

s3nçõesr
I - âdvcrtênciai
II - nrullâ,l)a Íàrrna Pre\'ista neste inshulllento convocalório;
Ill - sLrspensào lcmporária de pallicipâÇào em licitâção e inpcdimenlo dc coDtr'âlar coln â

AC,nirislmção, por prâzo não superior ô 02 (dois) ânos; e

IV - declamção de inidoltcidade perâ licilar ou conh'atar com a .^dministração Pública, PÔr pmzo não

supcrior a 5 (cilrco) anos.

14.2 , Âs .sançôcs previslas |os inoisos I, III e IV, podeÊo ser âplicados cumulâlivancnte com o inciso Il
(nrultâ).
i,Í.3, Advedênciâ ó a sançào aplicâda por condutâ qLrc p.ejudiquc o andamcnto do procedimenlo de

lioitação e dc contrataçà
14.4 - Fica esriputada x MULT^ IvlORAl ÓRI^ de 0.3% (três décinros percentuais) pol diâ dc âtr-nso sobrc o

valor do bem atr.asado quando a beneficiária da 
^RP, 

scrn juÍa causa, deixar dc cumprir. dcntro (lo Prâzo

estahelecido, a obrigâção âssunida. A partir do décinm diâ dc atrâso, essa nulta scrá aplicada cnl dobro,

sobre todo o pcriodo nroratór.io, e. decorridos l0 (t.i a) dias cofridos de alraso, a Admilljstração poderá

dccidir pela continuidâdc da 1nultâ ou pclo cancolantcnto do pcdido ou docurnento correspoDdenlc cm mzão

dâ inexccução tolâl do Iespeclivo obiefo, âplicando. na hiPótese de incxecuçâo 1otal, âpenas a lnulta prcvista

no itcm 14.5.

14.5 - Fica eslipulacla a MULTA COMPLNS^TÓIIIA de 20% (virúe por ccnto) sobre o valor total

rcgistra.lo. na hipótesc clc inexecuçâo pâÍciâl ou torâ1, caractcrizada esta quando a cxecução do obieto for

inicrior a 50% (cinquenlâ por cenlo) do total, quôndo houvcr rciterâdo dcscumprincnrc dlts obrigâções

âss midas, ou quando o alr;so na exeoução ultmpassaÍ o prazo lilnite de 30 (ni a) dias corridos, a que sc

rcÍere o itenr 16.4. hipótcse em qLre poderá ser cancelâdo o pcdido ou docunento correspondente'

1.1.5.1 - Mulia dc igual pcr:ccnrual será aplicada à licitaDte bcnefioiária dâ ARP que descLrrlplir o

pre!isio nos iteDs 14.5 e l'1.7, â ser aplioada sobre o vâlor eslimado da Ata de Registro de Preços'

1{.6 - O valor corresponderl! â qualquer multa aplicada à heneficiáriâ dr ARP, re§pcitados os Princípios do

Contrâditório e da Ampla Delesa, derer'á scr'dcposilado em até 10(dez)diasco|-|idos,apósorccebimenloda

notillcaçào. cm favoi cla Àclnrinistraçào, ficândo â bcllcíiciária da ARP obrigxdâ J elrrnllro\rrI o

recothinrónto, rnediarrte a aprescntação dâ cópia do rccibo .lo dcpósito elctLrado'

I,í.7 - Decorrido o prazo ác t0 (<1cz) dias càrridos, pâm fecolhinrcnto dâ nlulta, o dóhito scrá acrescido de

l% (um por cento) dc mora por nrês/flação, inclusivc referentc ao mês da quilâção/consolideção do débilo'
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lirnitado o prginrento conl âtmso cln até 60 (sessenta) dias coridos, após â datâ dâ notificâçào, e'

prazo, o dóbito poderá scr cobrâdo.iudicialmente.'t+.g -,t n,utta aplicada scrá descLlntada da bencficianiâ da ARP, no caso destâ ser credorâ

suficiente,
l4.g - se a multa aplicadâ fof superior ao total dos pagamentos eventualmeDte devidos, a berleficiária da

ARP responderá pela sua difere,rça, podendo ser esta cobradajudicialmente.
14.10 - Às Dlultâs não têm câúfer indenizatório e seu pagamento não eximirá a beneficiária da ARP de ser

acio âda judicialmeDte pela respoisabilidade civil derivada de perdas e danoe junto â Administ{49ão,

decorrente das inlraçõcs colnetidâs.
14.11 - Os valores relativos à aplicâção das multas serão retidos do pa8âmeflto dâ beneficiária da ÀRP,

durânte o processo administlativo, no quâl se dis§ute a sua regular aplicagão, após o quâl será devolvida à

beneficiáriâ da AIiP ou eslornada do empenho respectivo.
14.12 - A âplicação dâ multa a que se refere o item 14.5 não impede a rescisão unilâteral da ARP com a

Lreneficiária nem que se ap,ique,n as demais sanções previstas noste Edital e na legislação peÚinente'

14.13 - A suspensão tenrporária de psrticipâção em licitação e impedimento de contratar com a

Administrâção serão âplicâdâs a licitânte que:

14.i3.1 - rccusar-se iniustificâdâmente, após ser considerada adjudicatár'ia, a assinar a Ata de

Registro de Preços, deDtro do prazo estabelecido pela Administração:
l4.lJ.2 - nào rn.nlivcr stra propoctal

14.13.3 - irrcorrer em inexecugão dâs obrigações assumidas.

14.14 - A aplicâção da sanção prevista no item 14 13 deve obseryar o prâzo de duração de Do máximo 2

(doi, ânos e impede â pafticipação da sancionada em procedimeltos promovidos por este Município'

1,Í.15 - A declâração de i»idoneidade será aplicada a quem:

14.15.1 - fizer declaração fâlsa na fase de habilitagão;

14.15.2 ' apresentar documento falso;
14.15.3 - frustrar ou fraudar, mediante âjusle, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;
i4.15.4 - afastâr ou plocurar afastar participante por meio de violência, gravc âmeaça, fiaude ou

oferecimento dc vantagern de qualquer tipo;
14.15.5 - agir de má-fé nas obrigações assumidasl comprovadâ em procedimento especifico;

14.15.6 - tinha sofrido condenação judicial definitiva por praticar', por meios dolosos, fraude fiscal

t]o recolhimento de quaisquer tributos;
14.15.7 - denlotsha; não possuir idoneidade pâra contratar com a Administração, em virtude de atos

ilícitos praticados, em inlrâções à ordem econômica, definidos na Lqin" 8 884/94;

14.15.8 - tenhâ sofrido condenâção definitivâ por ato de inprobidade administrativâ, na forma dâ lei

14.16 - A declâração de inidoneidade será aplicada pelo prazo Dláximo do 5 (cinco) anos e produzirá seus

etêitos perâ0te a este Município.
14.17 - A autoridade máximâ do órgão ou entidade é a autoridâde competente para irnpor I sttspensào

temporáriâ de pârticipação em licitação e impedimento de contrâtar com a Administraçào

r+.is - es perialidades de dectaração de inidoneidâde para licitâr ou contrâtar com â Administração P(rblica

e a suspe,sào temporária de participação e,n licitação c i,npedi,nento de contrâtar com ar Administração têm

os seus efeitos estendidos:
14.13.1 - às pessoas Íisicas que constituírâ,n a pessoa juridica, as quais permanecem impedidas de

licitaÍ com a Administr;ção Públicâ enquanto peldurarem as causas de peúalidade,

indepefidentemente de nova pessoa juridica que vierem a constituir ou do outra em que figurarem

como sócios:
14.18.2 - às pessoas juridicâs que tenhâÍn sócios comuns com as pessoas fisicâs Íeleridas no item

anterior.

CI,ÁIISULÂ 15" _ DISPOSICÔES FINAIS
15.1 - Integrâ esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e seus anexos, bem como, a

proposta das empresas coln preços registrados na cláusulâ segunda.

após este

de valor
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CLÁUSULÁ 16' DO FOITO
16.l - As paÍes clcgent o lroro cla comârca dc Arxcrti/cE, para dirinrir quâisquer dúrvidâs oriLrndas rla

utilizaçào ia presenlc ata. L-1, lssim sendô, por estarenl jtrstos e acordados assi,am â prcscnte a1a cm 02

(duas) vias do nlcslno teor c Í'orma, na prcscnça de duas testenlunhas, pârâ que produza seus jurídicos c

Icgais efeitos-

Elnpresa Bencficiária da AI{l'l
l.

Aracali/CE, de de 20

Nomc do(n) Secrctrilio/Ordcnâdor(â)
Sccretári.r N,lunicipâl da Saúde

Tcslcmunhâs:

0

Av. DrogÕo do Mor,23Ô. Cen11o, Arocoll-CE BrosilCEP: ó2800_000
(+55861 3!2r-r050 I 15588)3421 I945| !44!!]q:Sli!9§S!,Dr



P RET ÉÍTURA DO

ÀRACAT'I-

COM: (NOMn/

\o"\

CONTRATO N":

^N!axo 
vll

MINUTA DO CONTRATO

SECREIARIA DA

TERMO DE CON] I{ATO QU!] ENTRI] SI CELDT]RAM

O VI \ICIPII I DI {II-ACATI( F, A I RA\ LS Dq

RAZÀO SOCIAL DA CONTRATADÂ). PARA O IIM
QT]E A SLGUIR SE DECI,ARA,

A Prclaiturâ do Municipio dc Aracati/Cil, aúavés da Secretariâ de Saúde corn secle no endereço: Rua Cel

^lexandrino 
1251 Ce tro, CfP: 62.800-0{10, Aracâti, Dstado do Ceará, ilrscrita no CNPJ/MF n''

07.684.756/000f-16, represenrada, nessc câso. por (Secretário(â) / ordcnâdor(a) de De§pcsâs), tendo

como Autoridade Supcr-ior o(a) Sr.(a) (Iomc tlo Secretár'io(a) ou Ordcnar(.r) dc Desposâs), portador(a) do

alPF n." 000.000.000-00. dorat'ante clcnominada dc CON l'ltATAN l É corn ( ome/r'rziio social dâ

co trâtadâ), siluacla no eDdercço: (DESCREVER ENDIIREÇO COMPLETO), inscrilâ rro CNPJ/MF n'"

00.000.000/000{l-00, rcpresentrda, rlcsse caso t)or (R€prcscntânt€i Proprictário ou sócio A(lmiI|i§trâdor),

tcndo como tal o(a) Sr.(â) Oromc do âssirârtc pelâ contrâtâdi), portador(a) do CPF D " 000'000'000-00,

doravante dcromina.lâ dc coNTRA'I'ADA, resolvcm firnrâr o preseDlc contrâto, dccorrente dc processo

liciratório, Rcgisrro rle Pr.eço na nxxlâlidade PreSão l-lletfôDico, c em confonnidade corn âs Llisposições

contirlas .a Dicreto Mu,ioipal ," 012, de 07 de 1'evcrciro de 2017, na Lei Fcderal N' 8 666/91 c 0a I-ei

Fcrleraln" 10.520. de 17,'07l2002 e mcdiânte âs cláusults e condições a segtrir estabelccidâs:

CLÀI \I LA PI{IMEIRA D \ FUND4\'IFNTA( ÁO LTCAL
l.l - O prescnie Conlmio tcnl conro fulldalllentol

L l.l - As detcflnin.rçõcs dft t,ei n.'8.666/9.1;
LL2 - O Pregão Llclrôlrico n.'10.02712021 - SRP;

LI i - A pÍoposta dc prcços da CONTRA]AI)A constanle na Atâ dc Rcgistro dc Preço do Prcgào

Elehônico:
Ll.4 Os Preceilos do Dircilo Público;

L L5 - As Disposiçôcs do Direito Privado;

1.1.6 Supletivatrtcnte. rros princípios dâ lcoria gerâldos contfâlos.

CLÁUSULA SE(}UNDA _ Do OI}JtrTO
2.1 - O prcsente colltrâto tem colno olrjeto: Aquisiçâo de tc§te rápido COVID-I9, ptlrâ atendcr âs

neccssirlrdes .hs Ullidâdes dâ SccÍctrriâ dc Snídc do Muóícilio dc Arâ'âti - Cli'

CI,ÁI]SI]I,A TERCtrIRA DO RIIGIME Dtr FORNICIMENTO
l.l - o rccebimento clo objeto scrá 1êi1o âpcnas de lbr.rnn parcial. à medidâ quc Íôr sendo solicitâdo, deverdo

scr entreguc no prâzo dc Tisefe) rlias confomc locâl desiguado pelâ Administração, confonne o estabelecido

nâ C)rdcD de Fomccimenlo.

cr.ÁusuLA QUÀri[A - DO PlttrÇO
4.1 - O valor do corrlfato inporta o global de RS 000.000,00 (vàlol por extenso)'

A!. DrogÕo ao r"1oí 230 CeniÍo Âr.''oii'Ct BrotilCEP: ó2800_000

{+55 88) 3421 _iC50 (55 8Bl 3421 I ?45 i !!!!l!,orocoil'ce !9411
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ARÂCATI

cLÁusuLA eUINTA - Do lit A,lusrAMllltro t xltlgutt-ÍrnIo ocoNôlrIco-tuNANctrIRo
5 I - Os prcços registrâdos nào sofierão reajusle durante a vigêllcia da Atl dc Registro dc Pleços _ ARP,

salvo na condição rlo tcor do itenr 5.2 dcsta, utilizalldo t varração de indiccs oficiâis .i época do rciliuste'

5.2 - Na hipaÍese dc sobrevirern làtos inlprcvisívcis, ou previsivcis, porém dc consecluências incâlculáveis,

rctârdadores ou irnpedililos da execuÇão do âjusta.lo, ou, âinda, ern caso de forga mâior, caso folluito ou Í'itto

do príncipe, §orrÍlgurando álca econôn1icâ cxtfaordinária c cxtrâconlrâtual, podelá, mcdianle ploccdinrerrto

administ.ativo onde rcstc dc$onslfâdâ tal situação c lcnno de âhelação. sel restabelecida a relaçào qtle as

paÍes pactuêmnt inicialnrente entfc Lrs cncargos da contratadâ e a retribuição da Adnrinishação pam a.iUsta

i.crnuner.aÇão do scrviço, objcllvando a maDulc.ção do equilíb'io eco,ôüico-flnancciro, na Iornrn do 
^Ít. 

65,

Inciso II, 
^lineo 

"d", da Lei 8.666/93, podendo ser rcgistrado por sirnples apostila (§8").

CLÁUSULA SDXTÀ DA FORMÀ DE PACANIEN'TO
ó.I-OpagameDtoscrácfetuarloproporcionalmenlcaoqueforsolicitadopelâContfatânte,cnlaté30(tlinta)
dias contados a pafiir da data dâ apres€nlâção dâ Nolâ |iscal/Fatura pcla Contrâtâdâl

6.2 Ilavendo eno na aprcsentação da Nota Iriscal/Fatura oLr circunstâDciâ que impeça c liquidação dâ

despesâ. o pagamenlo ficará pendente ató qlre a Contlafadâ providcncie âs medidâs sâneâdoras' Nesla

hipótese. o prâzo paru Pâgancrto iniciar-sc á aptis â colllprovaçâo da regulârização dâ situação, não

âca|retando quâlqucr ônus parâ â ConlfataDte;
6.3 - A Corrtratadâ regultmrente oplântc pelo

Cornplemcntar' n' 121106, não sofierâ a relcllção
Sirnplcs Nâcional, instiluído pelo Ari. 12" .lâ Lei
quanlo aos impostos c conlribuições rbrângidos pelo

referido regirne;
6.4 - O p;gamento será eletuado por meio de trÍllsferência bancária em conta correrlte, ni agênciâ e

estabelecimento bancário indicado pela CoDtrâtada;

6.5 - A Contratânte não se responsabilizará por qualquer despesâ que veDha â ser efetuada pela Contratada,

que porventura não tenhâ sido acordadâ no contrato;

6.6 - A Liberaçao do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em oÍiginais. xerocópia

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autelticada, da reguladdade pffa com as Fazendâs Federal

(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND TÍibutos Municipais) e

Trabalhista (CND TÍabâlhista);
6.7 - Nenhuin pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualqueÍ

obrigação financáir'a, sem que isso gere direito à alteração dos píeços, ou de compensação ílnanceira por

atraso de pagamento.

CLÁUsULÀ SÉTIMA - DA DOTAçÀO ORÇAME\TÁru4
7. 1 - As despesas co»tratuais cofferão por coDta das d iscrim inações abâixo ÍelacionÂdas I

CLÁUSULÀ OITÁVA _ DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊT.*CIA DO CONTILATO

8.1 - O FomecimcDto do oblclo clo prcsentc contralo scrá de lorma parcial, à lnedidâ quc Íbr sendo

solicilâdo, devendo scr cnt,..g,ie ,ro pr.azo . local designâdo pclâ CONTI(A'I'^NTE, conÍbrme o csiabelecido

na Ordem de loÍI]ccinrenlo.
de l2 (dozc) meses. Nota Explicativa: A vigência do

dcsde que âs despesâs rcíêrentes à contralação sejanl

pâra Íins de inscrição cm restos a pagâr, conÍorme

8.2 - A vi8ôncia do coutrato. quâlldo couber scrá

c^_rlrro podçr'a rltr,,p:r".1r ^ e\.r(ici. l.trarrc.ir".
intcgrâlmenle enrpenhadas até il de dczcnrbro.

Oricntnçào Normativa ACU lr'39. de l3l1)/2011;

CLÁI]SUL?\ NONÀ DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTIIAI'ANTE
9.1 - Sio dewle!4lQQllI&\I4NTD:

UNIDÀDE
ADMINIS'I'RATIVA

DOTAÇ;TO ORÇAMENI'ÁRIA
ELENII]NI'O DI

DDS}I.]SAS
ORIGEM I)OS

RECTIRSOS
.1.3.90.30.00

Materialdc Corsumo

Av. DÍogdo do Mor,230. CeniÍô, 
^íocoli 

CE- BÍosilCEP:ó2800 000

{+5s 88) 342 r I 050 I (s5 881 342 I - I 9r5 vsv.o§çqliç9.99!]r
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9.1.1 - Efetuar o pagâmento à Contratada, de acordo conl o preço e condições estipuladas etlt sua

pela fiel execução do contrato e plcno atendimento às especificações explícitas ou

Cont|atndâ nos locais dc cntregâ do obieto, quâlldo da exccução do

inte|nas (scgLrrança e disciplina) dâ contmtanle.

ARACATI-

CASo DE

propostâ dc prcços:

9.1 2 Exigir fiel cümprilnento do Contrato pcla CON'IRATADA;
9.1.3 - Promorer o aconrpanhamento c a llscaliz.rção no Í'ornecimcllto do objeto. sob os aspcctos

quantitâtivos e quâlitativos, aDolândo, cm registlo próprio, âs Íàlhas detecladas e comunicalldo zlL

ôontlatada as ocorr'ôncirs de quaisqucr fatos qtre. a scLr crilério, cxÜam medidas conelivas por pâ{e da

nesnla;
9.1.4 - Zelat
impllcitâs;
9.1.5 - Permiti, o acesso da

contrato, respeitado as nonnas

CLÁUSUI,A DÉCTNIÀ - DAS OI]RIGAÇOES DA CONTILATADA
l0.l - Sào deveres da CONTRAI ÀEl
--t0.l.l 

pnrn""",. o obieto de acordo conr âs espccificaçi;es e quantitâtivos cstabele.i.lôs neste IiditâI.

na proposta de p|eços Ycrtcedola do ccrtame e no termo de contrato, obriSando_se a subÍituir
aquele(s) nao actiaaolsl corlforrne(s) pcla CONTRATANTE, deDtro do prazo máxirno de dois dias, a

contar dâ dâ14 da rrotillcâçàol
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, dircta otr indircta0rente, iDcidam sobre o íbrnecimcnto do objelo,

inclusive as contribuiçõcs prcvidenciárias tlscais e parâfiscais, ITCTS, PIS, emolumentos, scguros de

âcidentes de lmbalho etc. ficando excluída qtralquer solidâricdade da CONTRATANTE por eventuais

auluações adrninistrativas e/oLr lLtdiciais trmâ vcz que â irradimplência da CONIRATADA, com

referôncia às suâs obrigações, nào sc transt'erc à CONTRA'IANTE;
10.l.J - Ar'car conr everrtuâis pltjuízos câusados :i CONTRATAN I'E c/ou a tercciros' provocados por

ineficiôucia ou irregularidade coDretidâ por seus cmpregados oLr prepostos cnvolvidos na cxeoução do

conlrâto quc nào 1erào rrcnhum vinculo clnpregâtício com a administfação;

10.1.4 - Iillcilitar a âção da FISCALIZAÇ^o no fornecimento do objelo, prestando, Pro|tanrenlc, os

csclarecimentos que forem solicitados pclâ CON I'RA-I'ANTE;

i0.1.5 - Manter' <lulanlc toda a execução do corrlrâto, ent compatibilidâde com as obrigações por elc

âssunlidrs, todas as condiçôcs de habililâçiio c quâlificâção exigidâs na licitação;

10.1.6 - Accitar nâs ncsnlas condiQôes conr'âttlâis, os acréscimos ou stlprcssões que sc fizerenl

necessários, nos termos do artigo 65 dâ Lci n " 8.666/93.

CLÁUSUI-A DÍiCIMÀ I,I{II{[IRA DA SURC(,N I,RAT {ÇÀO D[ TERCEIROS
1l.l - seúo accitâs subcontmtações tÍe outr.os bens c scrviços pârâ a execução do contrâto origirul ató o

limile dc 30% (trinlâ por cenb) do !alor contftrlâdo. Contudo, cln quâlqúer situação, I CONTRAIADÀ e a

única e i cgral responsávcl pelâ execução globâl do contmto.

11.2 - Em hipótcsc nenhuntâ, haverrr relaciollâmenlo cotltraturl ou legal da CONTRAIANTE coln os

subcontratados,
ll.3,ACON|RATANTLrcscrva-seodircitodevelârâutiliTâçãodcsubcÔntrâtâçõesporrâzõestécnicas
ou âdministfrtivâs. visando unicamerrte ,i perlcitll execuçào do conlralo

CLÁUSUI,A DÉCIMA SIIGUNDÀ DAS PDNALIDÀDNS I,ARA O

INÀDINIPLI]MENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das ciáusulas contriúrais, betn

como de ocorrência de atraso injustificado na execüção do obieto deste contrato, subm€ter-se_á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantidâ plena deÍêsa, às seguintes penalidades:

12.1.1-Advefiência;
12.1.2 - Multa:
12.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitâção e impedimento de contratar com esta

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;

J,to,r

Av. DrogÕo do MoÍ,230. Cenko, Arocoll_CE ErosilCEP: ó2800'000
(+55 S8l 3421-i050 I 15588)3121 1945 | {w}v.alocoli ce.oov L)Í
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12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou

perdrrrarem o' rnoli\os da puniçào. ott âlé que

a[toridade que ap]icou a penalidâde.

I2.2 ,^ lnulla prcvisla rresta cláusülâ será de âté l0% (dcz fot ceDto) sobre o valor global do colrlralo.

12.3 - As sa0çôes previstâs nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativâmcnte, faoultadâ a defesa prévia

do iIlerr....Jo .)c prd/o d( u5 (c'rlco r di1. lll(l'
12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido corno r-enda para o
(cinco) diâs útcis, â contâr dâ drta da intimação, podendo a CONTRATANTE,
faturas por ocâsiâo do pagamenlo. sc.iulgar convenicntc.

12.5 - O pâganenlo da rnultâ não e\irnirá â CONTRA'IADA de corrigil as irlcgularidades quc derarr causa

à pcnalidade, rtem de cumprir o objeto do contrato.

1r.6 - A CONTRATANTE devcrá cientificaÍ â CONTRATADA, por escrito, de qualquer anoünalidade

constatadâ na execução do objeto, para as providências cabíveis.

12.7 - As penalidades some,rte deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais. e a
justificativa só será ascita por escrito, fundamentâda em fato real e facilmente comprovável, a critério da

CONTRATAN'IE, desde que folmulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que foram

aplicâdâs, ind;cândo-se âindâ o número do processo administrativo a que se refere, protocolâdo junto a

CONTRATAN'TE.

cl,Áusul,Á DÍtcIMA TERCÉIRA - Do RECEBIMDNTo E cRrrÉRro DE ACEITAÇÃo Do
OBJETO
13.1 - O lecebimento do objeto ssÍá feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo solicitado,

devendo ser e,rtregue no prazo e local designado pelâ CONTRATANTE, conforme o estabelecido na Odem
de Fornecimento,
13.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando_se a

CONTRÁT^NTE o dileito de não proceder ao.ecebimeDto, caso não encontre os mesmos em condições

sâlisfatóriâs.
13.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriarnente os prazos dâs entregâs soliciíâdas pela

CONTRATANTE, salvo err caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horâs.
13.4 - No rto dâs entregâs, caso os plodutos sejaú Íecusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver

reposição de acordo com as cxigências editalícias.
13.5 - Na âusência de u»r ou rnais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a CONTRATANTE
quanto à substituição poí m produto sirnilar, com dois dias de antecedêDcia. A solicitâção deverá ser

acompanhada da justiÍicativâ em até dois dias ântes dâ entrega e encrminhada à CONTRATADA, quc

deliberará sobre a aceitação ou nâo do pedido fonnulâdo
13.6 " O recebimenío do objeto, pela CONIRATANTE, dâr-se-á Por meio dos seguirtes procedimentos,

obsewando o disposto rro âri. 74 da Lei Federal n". 8.666/93:

a) Provisoriumente, pârâ efeito do posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificâçõcs contidâs no Ternlo de Referênciâ, e, cncontradâ âlgumâ inegulâÍidâde, será fixâdo
p)?zo parâ correção pela CONTRATÀDA;
Ú) Definitivamente, rnediante a verificação do âtendimento às especificações cotltida§ no Ternlo de

Referência e consequente aceitação,

cLÁUsLLA DÉCÍMA QT ARTÀ - DA VINCI. L4ÇÀO ÀO EDITAL
l4.l - Este Contrato fica vinclrlado aos termos do Pregâo Dletrônico mencionado nâ cláusula primeira deste

coDtrâtâr corr a ,^dlninistração Públicâ, cnquanto
..jl prorrrorida, rcrbilit'rç.ro. lerrntc .. pljprir

N.Íunicipio, no prazo de 05

para isso, descontá-las dâs

terno, cqia rcalizâção Llecon cu da âut(n izlção da 
^utoridâde 

Superior por clc rcsponsiivel

14.2'Serâo partes integrâr)tcs desle Contfxlo. o Pfegão Dlclrônicojá nrencionado antul iorrrrcrrre c

seus ancxos, inclusive a proposta epresenlâda pcla aION I RA'I^DA.

( t.{ust L^ Dl.:í 11,i.\ Qr INT{ - l)As,\LIFRA( OLs DO CO\ IR TO

Av. DrogÕo do À,1oí, 230. Cenl.o, 
^rocoli'CE 

ErosilCEP: ó2800-000
(+55 881 342 I' I 050 155 e8) 3421 I 945 I 4J,](sç!.!"!:9,ua!,lll



PrarilriI f ull/\ Do

ARACATI-

15.1 Cornpctcrn a ârnbas âs parlcs! dc conlunr âcordo, sâlvo lras situaçõcs tÍôtadas ncstc ill

l6.l - A pLrblicação resumida do prcscnte conlúto será providenciade pelâ Auloridade Superior do nresmo,
úrediante publicação na Inrp|ensa OÍicial do Mrulicipio co0soârte o estabelecido pelo hlciso XIII do AI'l. 6"
dâ l,ei 8.666/91.

cLÁusuLÁ. DÉcrMA sÉTrI,rA DA GARÀNTrÀ coNTRÀTUAL
17.1 - A critério cla 

^dministração 
c confornc o caso poderá ser exigido preslação dc garânlilr para eslâ

contralação visando à scgurânçâ da cxccução do colrlruto s evenluáis altcrâçôes.

( t.Áust L^ DÉct\,t \ ot l,\vA DA Ft\( {LIZqÇÀo
18.1 - A exeoução con1l?tual scÍá acornpanhsda e fiscalizada por Agente Pírblico Sr

8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizâr, viâ termo aditivo, as alteraçôes, cont 
1at163\! 

r re. ,
julgaÍern convenientes. _, V t\ 

- '
:-. l:"-.fr,

(d desig|ado pârâ cstc fim, dc âcordo conr o estabelecido io arl. 67, da Lei Irederal n"
8.66611993.

clÁusuL^ DÉcrMÀ NONA - DA RESCISÃo Do coNTRATo
l9.l'Constitucnr rnolivos incondicionais para rescisào do presente contrato, âs situações previstas nos
artigos 77 e 78, na lormâ .lo arligo 79. inclusive com âs consequênciâs do artigo 80 dâ Lci 8.666/93 c
posteri(ncs rlteraçôes.

cLÁusuLA vIGústMÂ Do cAso DE FoRÇA MAroR, FORTUITO ou oMISso
20.1 - Tal como prescrito c,n l-ci, a CON I RA'l AN i D e â CONTRATADA Dão serào respoDsabilizados por'

Íà1os comprovâdâDrenlc decorrentes de casos de força nlaior ou Íbduitos, ocorrôncies cvcntuais cujâ solução
se buscará mcdia|tc acordo interpafles.

cLAUsUL{ \ tCist},tA Pt NIEtR^ - D^s Dt\p()stÇÔE\ ftNAIs
2l.l - A CONTRATANTE aralisará..juIgará c dccidi.á. crn cedâ caso, as questões âlusivas a inci(lcntes que
sc firndalncntcm cn rnotivos de lorç.1 mâi(n c câso foúuito,
2l 2 - Nos casos ornissos ou divcrgcntcs sobrc cspcciilcaçôcs constânles do Pregâo Ijlelrônico (lue gerou esie
,.,rrtr,rt^. rrrer rlecer'" a lrlerLlrcr.rçio (lo Prc;.<.ru.

cl,Áusul,À vIGúslMÀ sr!cuNDÀ - Do FoRo
22.1 - As questões decorrentes da cxccução dcstc conlrato, quc nào possam ser dirimidâs
aCnlinistrativanrenfe. serão proccssadas e_julgâdâs pelo l.oro da CoDraroâ de Àrncâti/CE.
22.2 - l, ytattr finreza e validade do quc foi pâcturado, lavrou se o prcscntc Cootrato em 02 (duâs) vias de
igüal lecr c lornrâ. pam que suúâIn uln só efeito. às quais. depois de lidas, são assinadas pelas r-epresentantes
dâs pâÍcs, alôNI RATÀNTE. CONTRATADA e lestenrutrhas.

Arâcâli/CE, de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

]'ESTEMUNI IA TESTEMUNHA

Av. Oro.Jao do Mor, 230. Cenrío AÍocoli CE - BrosiLCEP: ó2800-00Ú
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